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PROJETO DE RESOLUÇÃO DE PLENÁRIO N° 35/2017

AUTORIA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Os vereadores que esta subscrevem, no uso das prerrogativas
conferidas pelo art. 37 da Lei Orgânica Municipal, submete ao Plenário o
seguinte Projeto de Resolução:

Altera a redação do Art. 81 Do Regimento
Interno que versa sobre a comissão
permanente de educação, saúde, ação
social e meio ambiente.

Art. 1° - O art. 81 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores
de Caçapava do Sul — RS, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 81 Compete à Comissão de Educação, Saúde,
Desporto, Ação Social e Meio Ambiente, opinar sobre:

Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA
Caçapava do Sul — RS 18 de Maio de 2017

fi

(ler. Marco Vivian - PMDB

1 er. Ma ' Gervásio — PDT

Ver. Silvio ndo - PP

Rua Barão de Caçapava, 621 — CEP 96.570-000 — Caçapava do Sul - RS
Internet: www.camaracacapava.rs.aov.br Email: contato

Fone: (55) 3281-2044 / 2428

http://www.camaracacapava.rs.aov.br

